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Contratações públicas como instrumento de políticas de 
fomento ao desenvolvimento econômico e social  

 

André Martins Pereira Neto1 

Marilene Pontes Pereira2  

Maria Marconiete Fernandes Pereira3 
 

1 INTRODUÇÃO 

A Constituição Federal de 1988 assegura o desenvolvimento nacional 

como um dos seus objetivos fundamentais, dispondo que o desenvolvimento 

nacional equilibrado será um dos norteadores da intervenção regulatória do 

Estado. O legislador, a nova lei de licitações e contratos (Lei nº 14.133/2021), 

elevou a condição do desenvolvimento nacional sustentável como um princípio 

norteador das condutas dos agentes públicos quando da realização das 

contratações públicas.  

As contratações públicas movimentam 12% do PIB brasileiro por ano, 

segundo informações do IPEA (2019). Esses contratos têm como finalidade 

satisfazer interesses primários e secundários. O primeiro tem como propósito 

resolver as necessidades atuais da Administração Pública para realização dos 

diversos serviços públicos. Já o segundo, objetiva promover políticas públicas 

para desenvolvimento econômico, social, ambiental e cultural. 

O presente artigo visa investigar como as contratações públicas 

brasileiras, com seu poder de compra, podem ser instrumento do 

desenvolvimento econômico e social de uma região. No primeiro ponto, para 

atender esse objetivo geral será abordado a importância do desenvolvimento no 

 
1Mestrando em Direito pelo Centro Universitário de João Pessoa (UNIPÊ), Especialista em 
Licitações e Contratos pelo Centro de Ensino Renato Saraiva (CERS). 
2Mestranda em Direito Pelo Centro Universitário de João Pessoa (UNIPÊ), Especialista em 
Ciências Criminais pelo Centro Universitário de João Pessoa (UNIPÊ), Especialista em Direito 
Notarial e Registral pela Faculdade de Direito Prof. Damásio de Jesus (FDDJ).  
3Doutora em Direito Público pela Universidade Federal de Pernambuco. Mestre em Ciências 
Jurídicas pela Universidade Federal da Paraíba. Professora do Programa de Pós-Graduação em 
Direito/Mestrado, do Centro Universitário de João Pessoa. 
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âmbito das licitações e contratações sustentáveis como instrumento de políticas 

públicas. Num segundo momento, identifica-se políticas de inclusão social, além 

das dimensões econômicas presentes nos negócios públicos contratuais. 

As licitações públicas, fundamentadas constitucionalmente, não apenas 

servem para selecionar as propostas mais vantajosas para a Administração 

Pública, mas também para influenciar e regular mercados. As aquisições 

governamentais têm o potencial de promover práticas sustentáveis que vão além 

do crescimento econômico, abrangendo a inclusão social e a preservação 

ambiental. A evolução das leis de licitação reflete uma crescente conscientização 

sobre a importância do desenvolvimento nacional sustentável, alinhado com os 

compromissos internacionais assumidos pelo Brasil. 

As contratações públicas sustentáveis surgem como um mecanismo vital 

para impulsionar o desenvolvimento econômico e social. Através de critérios de 

aquisição conscientes, o Estado pode estimular a igualdade de gênero e raça, 

combater o trabalho infantil e as condições de trabalho desumanas, apoiar as 

microempresas e empresas de pequeno porte.  

Este artigo discutirá como as políticas de inclusão social, integradas nas 

dimensões econômicas das contratações públicas, podem ser uma força 

transformadora para a sociedade, promovendo um desenvolvimento que seja 

socialmente inclusivo e economicamente viável.  

A pesquisa qualitativa, de natureza dedutiva, utiliza fontes documentais e 

bibliográficas para explorar como as contratações públicas sustentáveis podem 

impulsionar o desenvolvimento socioeconômico, incentivando igualdade de 

gênero e raça, combatendo o trabalho infantil e desumano, apoiando micro e 

pequenas empresas, visando um desenvolvimento socialmente inclusivo e 

economicamente viável. 

2. A IMPORTÂNCIA DO DESENVOLVIMENTO NO ÂMBITO DAS 
LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES SUSTENTÁVEIS COMO INSTRUMENTO 
DE POLÍTICAS PÚBLICAS 

As licitações públicas encontram seu embasamento constitucional no 

inciso XXI do artigo 37, estipulando que as "obras, serviços, compras e 
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alienações serão processadas mediante licitação pública"4. Para regulamentar 

esse preceito constitucional, o legislador editou normas gerais de licitações, as 

quais estabelecem diretrizes gerais para licitações e contratações nas 

Administrações Públicas direta, indireta, autárquicas e fundacionais da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. Essa medida está em 

consonância com o inciso XXVII do artigo 22 da Constituição Federal, que 

confere à União a competência para legislar sobre normas gerais de licitação. 

Desta forma, a licitação consiste no processo destinado a escolher a 

proposta mais benéfica para a Administração, garantindo a participação 

abrangente dos interessados por meio de critérios predefinidos e a conformidade 

com os requisitos legais estabelecidos5. Em termos mais simples, a licitação 

representa o percurso trilhado pela Administração Pública na busca pelo 

fornecedor que atenderá a um interesse público específico6. 

O propósito primário do sistema legal das licitações e contratações 

públicas é adquirir bens, realizar serviços e executar obras para atender os 

interesses imediatos da Administração Pública. Essas contratações devem ser 

realizadas de forma eficiente, visando a proposta apta a gerar o resultado mais 

vantajoso para administração pública. 

Contudo, diante do substancial montante econômico relacionado às 

aquisições governamentais, o governo passou a identificar uma nova finalidade 

para essas transações, voltada a orientar, influenciar e regular o mercado no 

qual está inserido, sendo esses objetivos secundários7. Através dessa medida o 

Estado pode utilizar as contratações públicas como um instrumento de 

implementação de políticas públicas ou a realização de valores constitucionais 

voltados para a inclusão social, preservação do meio ambiente e 

desenvolvimento econômico. Esta abordagem se caracteriza por um processo 

evolutivo contínuo de transformação e melhoria, moldado pelas relações sociais 

 
4 Brasil, 1988; 
5 Justen Filho, 2010; 
6 Torres, 2023; 
7 Carvalho, 2017; 
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que conferem legitimidade à ordem constitucional, bem como pelas novas 

características e funções assumidas pelo Estado e pelo Direito em geral8. 

Na Lei n° 8.666/1993 já existiam hipóteses de dispensa de licitação para 

fomento a determinados tipos de entidades, como aquelas destinadas à 

recuperação social do preso9, de exigência de demonstração de que não se 

empregam menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e, em qualquer trabalho, menores de dezesseis anos, salvo a partir de quatorze 

anos na condição de aprendiz10 ou de preferência por produtos nacionais11 12. 

Com o advento da Lei nº 12.349/2010, a Lei n° 8.666/1993 passou a ter 

como um dos seus objetivos o desenvolvimento nacional sustentável, assim 

como foram inseridos critérios de preferência para produtos manufaturados e 

para serviços nacionais. Essas alterações foram reflexo dos compromissos 

mundiais firmados pelo Brasil a partir da Declaração de Estocolmo de 1972, que 

abordou as questões relacionadas ao desenvolvimento e ao meio ambiente, 

estabeleceu como direito fundamental o acesso a condições de vida apropriadas 

em um ambiente de qualidade, assegurando uma vida digna e bem-estar em 

seus ordenamentos internos, firmes na convicção de sua importância13. 

Posteriormente, a partir da Conferência do Rio de Janeiro de 1992, o 

movimento do desenvolvimento sustentável experimentou um crescimento 

pujante, em que se iniciou um novo ciclo de conferência sobre o desenvolvimento 

e meio ambiente no âmbito da ONU, com objetivo de implementar as diversas 

recomendações da Agenda 21, que só veio ser aprovada em 199714. 

Atualmente, vigora a Agenda 2030 contendo os Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável (ODSs) construída a partir da Conferência Rio+20, em 2012. As 

contratações públicas estão inseridas na meta 7, objetivo 12 da Agenda 2030, 

 
8 Sarlet; Fensterseifer, 2017; 
9 Art. 24, XIII, Lei nº 8.666/93; 
10 Art. 27, V, Lei nº 8.666/93; 
11 Art. 3º, §2º, Lei nº 8.666/93; 
12 Carvalho, 2017; 
13 Ferreira; Ferreira, 2006; 
14 Barbiere, 2020; 
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que tem como propósito “promover práticas de compras públicas sustentáveis, 

de acordo com as políticas e prioridades nacionais”15. 

A realização eficaz do Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 12 é 

fundamental para superar os desafios ambientais globais, incluindo a perda de 

biodiversidade, as alterações climáticas e a poluição. Ao inserir procedimentos 

de consumo e produção sustentáveis estamos oferecendo uma contribuição 

significativa para a preservação ambiental e para a criação de um futuro mais 

justo e saudável para as futuras gerações. 

O Estado, visando satisfazer os interesses da sociedade, assume papel 

de comprador de produtos e serviços, que variam de aquisições diversas a 

prestação de serviços, e realização de obras. Essas contratações são pautadas 

em princípios, assim como em objetivos legalmente instituídos. Dentre os 

princípios e objetivos estabelecidos na legislação temos o do desenvolvimento 

nacional sustentável. 

Com a adoção desta política, a nova lei de licitações16 foi promulgada, 

elevando o desenvolvimento nacional sustentável de um objetivo a ser 

alcançado para um princípio orientador das ações relacionadas às contratações 

públicas. O desenvolvimento sustentável foi definido inicialmente pelo o relatório 

Brundtland, como sendo “aquele capaz de satisfazer as necessidades presentes, 

sem comprometer a capacidade das gerações futuras de suprir suas próprias 

necessidades”17. O desenvolvimento há de vir sempre acompanhado e orientado 

por necessidades socioambientais e com fundamento na sustentabilidade 

constitucionalmente prevista (artigo 225, caput, CRFB). Sendo assim, todo 

desenvolvimento deve ser qualificado e entendido como desenvolvimento 

sustentável”18. 

“O conceito de desenvolvimento tem evoluído durante os anos, 

incorporando experiências positivas e negativas, refletindo as mudanças nas 

 
15 Agenda 2030. Disponível em: https://brasil.un.org/pt-br/91863-agenda-2030-para-o-
desenvolvimento-sustent%C3%A1vel. 
16 Lei n° 14. 133/2021; 
17 Comissão Mundial Sobre o Meio Ambiente e Desenvolvimento, 1991; 
18 Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, 2023; 
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configurações políticas e as modas intelectuais”19. A rigor, a adjetivação do 

desenvolvimento sustentável deve ser desdobrada em socialmente includente, 

ambientalmente sustentável e economicamente sustentado no tempo20. Desta 

feita, só existirá desenvolvimento efetivo quando existir um projeto social 

subjacente21. 

Por sua vez, contratações públicas sustentáveis “são procedimentos 

administrativos formais na condução do processo de compras públicas que 

contribuem para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável, mediante 

a inserção de critérios ambientais, econômicos e sociais nas aquisições de bens, 

contratação de serviços e obras”22. 

A prática de contratação sustentável não deve ser vista como algo raro na 

rotina da Administração Pública. Pelo contrário, mesmo que sua implementação 

esteja progredindo gradualmente, a adoção de contratação sustentável pelo 

setor público, [...] passou de uma exceção para se tornar a norma 

predominante23. 

Para que isso aconteça, é essencial que ocorra uma transformação no 

comportamento de consumo pelo Estado, evoluindo as contratações públicas de 

uma postura com objetivos meramente primários para uma de consumidor 

consciente, buscando a promoção eficaz de políticas públicas voltadas não 

apenas para o equilíbrio ambiental, mas também para o desenvolvimento 

econômico e social de uma região. 

3. POLÍTICAS DE INCLUSÃO SOCIAL, ALÉM DAS DIMENSÕES 
ECONÔMICAS PRESENTES NOS NEGÓCIOS PÚBLICOS CONTRATUAIS 

O Estado tem papel importante nos mercados devido a seu poder de 

compra, de regulação e fiscalização24. Como comprador, o setor público 

movimenta aproximadamente 12% do Produto Interno Bruto (PIB) do Brasil 

anualmente por meio de suas aquisições25. Através de suas compras, a 

 
19 Sachs, 2008, pág. 25. 
20 Sachs, 2010; 
21 Sachs, 2010; 
22 Trajano, 2023, pág. 78; 
23 Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, 2023; 
24 Alves, 2021; 
25 IPEA, 2019. 
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Administração Pública pode exercer influência direta sobre o mercado a 

promover práticas mais sustentáveis, visando o desenvolvimento econômico e 

social de determinada região. Estamos falando de “políticas de emprego que 

mudam a distribuição de renda primária, que mediante a criação de 

oportunidades de trabalho decente, geram renda e proporcionam uma solução 

duradoura ao problema social”26. Esta abordagem deve ser priorizada em 

relação às políticas assistencialistas compensatórias, pois, além de outros 

motivos, o assistencialismo não oferece a dignidade que vem com o emprego27. 

Portanto, é evidente que o desenvolvimento, reconhecido como um valor 

supremo, não se limita apenas ao crescimento econômico. Ele está 

intrinsecamente ligado ao conceito de sustentabilidade, o que implica expandir 

sua definição para incluir aspectos relacionados ao meio ambiente e aos direitos 

humanos, entre outros valores fundamentais estabelecidos na Constituição 

Federal28. A inclusão social tem o objetivo de garantir a participação de grupos 

específicos, contribuindo assim para o desenvolvimento sustentável de uma 

região. Ela procura estabelecer igualdade nas relações sustentáveis, visando 

aprimorar a vida na sociedade29. 

Com isso, por ocasião das contratações, a Administração Pública pode 

promover o desenvolvimento sustentável em várias dimensões, reduzindo as 

desigualdades morais, causadas pela organização social através de políticas 

públicas e ações afirmativas em favor dos segmentos mais fracos e silenciosos 

da nação30. O Estado deve “direcionar esforços para devolver a sociedade um 

resultado positivo dos usos dos recursos por ela consumidos na produção de 

bens e serviços. O desenvolvimento sustentável deve convergir nas dimensões 

ambiental, econômica e social”31, sendo a duas últimas objetos do presente 

estudo. 

 
26 Sachs, 2008, pág. 41; 
27 Sachs, 2008; 
28 Finger, 2014; 
29 Trajano, 2023; 
30 Sachs, 2008; 
31 Trajano, 2023, pág. 87. 
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 A perspectiva ambiental deve levar em conta fatores relacionados à 

preservação e conservação do meio ambiente. Na dimensão econômica, as 

ações devem estar voltadas a políticas públicas de desenvolvimento da 

economia local e de mercado, assim como na valorização das pequenas e 

microempresas. Finalmente, a dimensão social enfoca a dignidade humana, 

obtida pela inclusão social e o respeito pelos direitos humanos e trabalhistas, a 

ética social, o engajamento com a comunidade local e o impacto social das 

organizações, incluindo políticas afirmativas de apoio às minorias e promoção 

da igualdade de gênero e racial32. 

Como incentivo ao desenvolvimento econômico local, as contratações 

públicas, desde que não causem prejuízo à competitividade do processo 

licitatório e eficiência do respectivo contrato, podem estabelecer a utilização de 

mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas existentes no local da 

execução, conservação e operação do bem, serviço ou obra33. Nas contratações 

governamentais deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado 

para as microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção 

do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a 

ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação 

tecnológica34. Ao estabelecer preferência para ME’s e EPP’s, pode-se 

estabelecer a prioridade de contratação para as microempresas e empresas de 

pequeno porte sediadas local ou regionalmente35. 

O desenvolvimento econômico se manifesta de forma significativa por 

meio da contratação de agricultores familiares locais ou regionais para o 

fornecimento de alimentos destinados à merenda escolar. Esta política pública 

não apenas fomenta o crescimento econômico, mas também promove o 

desenvolvimento social, ao integrar os agricultores no mercado. Além disso, 

contribui para a dignificação do trabalho agrícola, proporcionando aos 

agricultores uma fonte de renda estável e reconhecimento por seu papel vital na 

sociedade. Dessa forma, essa iniciativa é um exemplo claro de como políticas 

 
32 Trajano, 2023; 
33 § 2º, Art. 25 da Lei n° 14.133/2021; 
34 Art.  47 da Lei Complementar n 123/2006; 
35 § 3º, Art. 48 da Lei Complementar n 123/2006. 
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bem direcionadas podem gerar impactos positivos tanto na economia quanto na 

estrutura social de uma região. 

Do ponto de vista social, as compras públicas podem incorporar práticas 

inclusivas e acessíveis, como a reserva de vagas para pessoas com deficiência 

e indivíduos reabilitados pela Previdência Social. Isso pode incluir a contratação 

de associações sem fins lucrativos formadas por pessoas com deficiência, que 

prestam serviços executados exclusivamente por este grupo. Ademais, as 

compras públicas podem estipular que um percentual mínimo da força de 

trabalho envolvida na execução de contratos seja composto por mulheres 

vítimas de violência doméstica ou por pessoas que estão ou estiveram no 

sistema prisional. Essas medidas visam não apenas a inclusão social, mas 

também o empoderamento de grupos frequentemente marginalizados, 

promovendo a igualdade de oportunidades no mercado de trabalho. 

As políticas públicas voltadas para a defesa das minorias e a promoção 

da igualdade de gênero e raça devem ser uma diretriz central nas contratações 

públicas. Nesse sentido, constatou: “Por toda a parte, as disparidades de gênero 

estão entre as formas mais enraizadas de desigualdade. Uma vez que essas 

desvantagens afetam metade do mundo, a desigualdade de gênero é uma das 

maiores barreiras ao desenvolvimento humano”36.  

É essencial que essas políticas incentivem os fornecedores a adotar 

práticas de contratação equitativa, assegurando uma representação balanceada 

de trabalhadores masculinos e femininos. Esta abordagem não só promove a 

igualdade de gênero no ambiente de trabalho, mas também pode ser utilizada 

como um critério decisivo em situações de empate entre licitantes. Essa 

estratégia reforça o compromisso com a diversidade e a inclusão, e garante que 

as práticas de contratação reflitam os valores de igualdade e justiça social. 

Além disso, as contratações públicas têm como propósito secundário o 

combate ao trabalho infantil e às condições de trabalho análogas à escravidão. 

Essas medidas são fundamentais para assegurar que as práticas de contratação 

 
36 RDH (PNUD), 2019.  
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pública estejam alinhadas com os princípios éticos e legais, promovendo um 

ambiente de trabalho justo e livre de exploração. A inclusão destas diretrizes 

reforça o compromisso do setor público com a responsabilidade social e o 

respeito aos direitos humanos, garantindo que todas as formas de trabalho 

dentro das contratações públicas sejam conduzidas de maneira ética e legal. A 

responsabilidade social e solidária advém da construção de um Estado 

democrático de direito, compromissado na consolidação dos direitos 

fundamentais, tendo um novo viés como horizonte o passado, o presente e o 

futuro37.  

As políticas públicas de inclusão social nas contratações públicas são 

essenciais para promover o desenvolvimento sustentável, abrangendo aspectos 

econômicos e sociais. O Estado, através de seu poder de compra, influencia o 

mercado, incentivando práticas que geram empregos dignos, apoiam 

microempresas e empresas de pequeno porte, e asseguram a igualdade de 

gênero e raça. Essas estratégias, além de combater o trabalho infantil e 

condições análogas à escravidão, reforçam o compromisso com a 

responsabilidade social, o respeito aos direitos humanos e a promoção da justiça 

social, contribuindo significativamente para uma sociedade mais justa e 

equilibrada. 

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Em conclusão, o desenvolvimento no âmbito das licitações e contratações 

públicas sustentáveis emerge como um instrumento essencial de políticas 

públicas, refletindo um compromisso com os princípios de desenvolvimento 

nacional sustentável estabelecidos na Constituição Federal e reforçados pela 

norma infraconstitucional, Lei nº 14.133/2021. Este sistema não apenas atende 

às necessidades imediatas da Administração Pública, mas também orienta, 

influencia e regula o mercado para promover desenvolvimento econômico, 

social, ambiental e cultural. As contratações públicas, que correspondem a uma 

parcela significativa do PIB brasileiro, têm o poder de impulsionar práticas 

sustentáveis e inclusivas. 

 
37 Marin & Marin, 2009.  
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A inclusão social, a equidade de gênero e raça, o combate ao trabalho 

infantil e condições análogas à escravidão são aspectos fundamentais 

incorporados nas políticas de contratação pública. Estas medidas não apenas 

atendem aos requisitos legais e éticos, mas também refletem um esforço 

consciente para garantir que as contratações públicas contribuam para uma 

sociedade mais justa e equilibrada. A promoção de pequenas e microempresas, 

a valorização do trabalho agrícola familiar e a inclusão de grupos marginalizados 

são exemplos claros de como as contratações públicas podem gerar impactos 

positivos abrangentes. 

Essa abordagem evolutiva, moldada pelas relações sociais e as funções 

assumidas pelo Estado e pelo Direito, enfatiza que o desenvolvimento 

sustentável deve ser socialmente inclusivo e economicamente viável. Portanto, 

as licitações e contratações públicas não só atendem aos objetivos imediatos da 

Administração, mas também desempenham um papel crucial na promoção de 

um desenvolvimento mais totalizante e sustentável. 
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